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ANEXO V – TERMO DE REFERÊNCIA

A - DO OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS, COMPREENDENDO ALUNOS DAS ZONAS RURAL E 
URBANA, E ALUNOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS, POR UM PERÍODO DE 200 (DUZENTOS) 
DIAS LETIVOS ESTIMADOS – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, PODENDO SER RENOVADO, SE HOUVER INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO.

1 - As rotas, linhas, logradouros, escolas atendidas e quilometragem percorrida poderão ser 
alterados durante a execução do contrato e readequados conforme a demanda a ser atendida.

2 - Todos alunos devem estar na escola em tempo para o início das aulas e permanecer pelo 
período das mesmas, sendo devolvidos no mesmo logradouro após o termino da aula.

3  -  A  empresa  contratada  se  compromete  a  atender  a  demanda  de  alunos  usuários  do 
transporte escolar de acordo com as necessidades e especificidades que surgirem no decurso 
da prestação dos serviços.

4  -  O  itinerário  fornecido  pela  Secretaria  de  Educação  deverá  ser  obedecido  de  forma 
rigorosa, percorrendo todas escolas do município conforme as necessidades dos alunos.

5 -  A empresa deverá disponibilizar  um funcionário durante a execução do contrato,  que 
ficará responsável para resolver eventuais problemas. 

6  -  A  empresa  contratada  deverá  disponibilizar  um  monitor  por  linha/rota  o  qual  será 
incumbido da segurança (cintamento) e organização dos alunos durante todo o itinerário. Os 
monitores do transporte escolar deverão:

6.1 - Ter idade superior a dezoito anos;

6.2 - Apresentar certidão negativa de registro de distribuição criminal, relativa aos 
crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, renovável a cada cinco anos;

6.3  -  Apresentar-se  devidamente  identificado  com crachá  e  colete  contendo  o 
dístico: MONITOR e com aparência pessoal adequada;

6.4 - Portar rádio de comunicação ou telefone celular;

6.5 - No caso do transporte de escolares com necessidades especiais, a empresa 
deverá providenciar e manter monitor treinado para operação e atendimento dos alunos, com 
atenção especial às diferenças existentes entre as várias deficiências.
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7 - Os condutores dos veículos devem satisfazer as exigências do artigo 138 do Código de 
Trânsito Brasileiro, ou seja:

I – ter idade superior a 21 anos; 

II – ser habilitado na categoria D; 

IV – não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente 
em infrações médias durante os doze últimos meses; 

V  –  ser  aprovado  em  curso  especializado,  nos  termos  da  regulamentação  do 
CONTRAN;

VI – apresentar certidão negativa do registro de distribuição criminal, relativa aos 
crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, renovável a cada cinco anos;

VII  -  Os  motoristas  deverão  apresentar-se  devidamente  uniformizados  (calça 
comprida, camisa de manga curta ou comprida) com a identificação da empresa contratada e 
crachá com o nome do motorista. 

8 - A empresa prestadora do serviço se responsabilizará por acidentes ou infortúnios relativos 
a prestação dos serviços.

9 – A Secretaria Municipal de Educação será responsável pela triagem dos usuários do 
transporte escolar e a empresa vencedora se responsabilizará pela emissão das carteiras 
(registro de identificação) que deverá ser confeccionado em material plástico (PVC) com 
presilha conforme modelo abaixo, e distribuída gratuitamente para todos os alunos (pelo 
menos 1 via).

Prefeitura Municipal de Birigui
Secretaria  de  Educação

FOTO CNPJ  46.151.718/0001-80

TRANSPORTE   ESCOLAR

B) DOS SERVIÇOS:

A empresa contratada para a prestação de serviços realizará o transporte dos alunos 

conforme abaixo descrito :
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1) Transporte de Alunos da Zona Rural:  Prestação de serviços de transporte  de 

escolares  com  ônibus  e/ou  micro  ônibus  com  capacidade  para  atendimento  dos  alunos 

conforme a demanda, todos sentados e o veículo em bom estado de conservação. Os ônibus 

e/ou micro ônibus deverão possuir cortinas nas janelas e ou película protetora solar, cintos de 

segurança para todos os ocupantes do veículo, sendo do tipo três pontos para o condutor e do 

tipo três pontos e/ou sub-abdominal para os demais assentos.

LINHA KM/DIA QUANTIDADE DE 

VEÍCULOS

LOTAÇÃO 

MÁXIMA DE 

ALUNOS 

(ESTIMADA)

Baguaçu 125 01 31

Baixotes 91 01 15

Casa de Tábua 110 01 19

Colônia Cinco 180 01 44

Córrego Fundo 273 01 31

Duas Barras 136 01 38

Moinho 187 01 37

Ponte Velha 104 01 18

Portugueses 239 01 22

Taquari 242 01 20

a) Quantidade: 10 veículos.

b) Quantidade estimada de km rodado por dia: 1.687 km (distribuído entre os 
veículos).

c) Veículos com no máximo 10 (dez) anos da data de fabricação.
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2) Transporte de Alunos da Zona Urbana:  Prestação de serviços de transporte de 

escolares  com  ônibus  e/ou  micro  ônibus  com  capacidade  para  atendimento  dos  alunos 

conforme a demanda, todos sentados e o veículo em bom estado de conservação. Os ônibus 

e/ou micro ônibus deverão possuir cortinas nas janelas e/ou película protetora solar, cintos de 

segurança para todos os ocupantes do veículo, sendo do tipo três pontos para o condutor e do 

tipo três pontos e/ou sub-abdominal para os demais assentos.

LINHA KM/DIA QUANTIDADE DE 

VEÍCULOS

LOTAÇÃO 

MÁXIMA DE 

ALUNOS 

(ESTIMADA)

Atenas 69 01 44

Colinas I 84 02 41

Colinas II 110 02 110

Colinas III 87 02 110

Instituto Federal 47 01 47

Jandaia I 78 01 46

Jandaia II 34 01 46

Jardim do Trevo I 52 01 44

Jardim do Trevo II 37 01 35

Quemil 39 01 20

Tereza M. Barbieri 12 01 15

Pedro Marin Berbel 54 01 29

Portal da Pérola II 120 01 30

a) Quantidade: 16 veículos

b)  Quantidade estimada de km rodado por dia: 823 km (distribuído entre os 
veículos).

c) Veículos com no máximo 10 (dez) anos da data de fabricação. 
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3) Transporte  de Alunos com Necessidades Especiais:  Prestação de serviços  de 

transporte de alunos com ônibus com capacidade mínima para 34 passageiros portadores de 

necessidades  especiais  sentados  e  03  espaços  para  cadeiras  de  rodas,  em bom estado  de 

conservação.  Os  ônibus  deverão  possuir  cinto  de  segurança  do  tipo  três  pontos  para  o 

condutor e do tipo três pontos ou sub-abdominal para todos os estudantes especiais, assim 

como  dispositivo  de  fixação  para  as  cadeiras  de  rodas  e  respectivo  cinto  de  segurança, 

cortinas nas janelas e/ou película protetora solar, encosto e assentos almofadados, plataforma 

elevatória  veicular,  atendendo  a  todas  as  normas  ABNT NBR 14022  de  2006/2007,  nos 

moldes da NBR 15320 de 2005, pega mão encapsulado, desprovido de catraca ou qualquer 

outro aparelho que dificulte a locomoção interna de alunos, permitir a manobra de cadeira de 

rodas em giro de 180º e 360º, piso antiderrapante e lavável, porta de embarque com entrada 

rebaixada facilitando o acesso dos alunos, com no máximo 3 degraus e sinalização sonora, ou 

seja, atender todas as normas NBR 14022/1997.

LINHA KM/DIA QUANTIDADE DE 

VEÍCULOS

LOTAÇÃO 

MÁXIMA DE 

ALUNOS 

(ESTIMADA)

APAE I 65 01 33

APAE II 81 01 27

Especial 74 01 14

a) Quantidade: 03 veículos.

b)  Quantidade estimada de km rodado por dia: 220 km (distribuído entre os 
veículos).

c) Veículos com no máximo 10 (dez) anos da data de fabricação 

OBSERVAÇÃO: 

1) A Quilometragem estipulada considera o Paço Municipal (Praça James Mellor snº) como 

marco “0” (zero). 
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2)  Em algumas  linhas  será  necessário  efetuar  mais  de  uma  viagem para  atendimento  da 

demanda, conforme Itinerário estabelecido no Anexo VI. 

C) DA FROTA  :  

1 - A frota total necessária para a prestação do serviço é de 29 (vinte e nove) veículos (ônibus 
e/ou micro ônibus) com idade máxima de 10 (dez) anos de fabricação, contados da data da 
abertura do procedimento licitatório.

2 - Os veículos que serão disponibilizados para o transporte escolar terão que ser vistoriados 
anualmente  pela  Prefeitura  Municipal,  por  equipe  do Departamento  de Transito,  inclusive 
para  poderem  ser  contratados,  cuja  empresa  prestadora  do  serviço  deverá  disponibilizar 
documento  contendo a relação dos mesmos,  com chassi,  placa,  modelo,  ano, marca,  bem 
como Certificado de Registro de Licenciamento CONDIZENTE com o veículo apresentado. 
A não aprovação em qualquer item da vistoria implicará inabilitação do veículo apresentado.

3 - Os veículos deverão possuir pintura de faixa horizontal na cor amarela com 40 cm  de 
largura, a meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroceria, com o 
dístico ESCOLAR, padrão Helvética Bold, em preto, com altura de vinte a trinta centímetros, 
sendo que, em caso de veículo de carroceria pintada na cor amarela, as cores indicadas devem 
ser invertidas.

4 - Os veículos deverão possuir equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade 
e tempo (tacógrafo).

5 - Cintos de segurança em número igual a lotação.

6 - Todos os veículos deverão satisfazer os requisitos da Portaria DETRAN nº 503, de 16 de 
março de 2009, assim como as Normas NBR 14022 referente ao transporte de portadores de 
necessidades especiais. 

7 - A empresa prestadora do referido serviço deve apresentar veículos reservas, em caso de 
eventuais contratempos que impossibilitem o transporte de qualquer linha para não ocorrer 
interrupção do transporte, nas mesmas condições estabelecidas no Item B – DOS SERVIÇOS 
(transporte urbano, rural e especial). 

8 - A empresa contratada deverá apresentar o DPVAT e CRLV de todos os veículos, apólice 
de seguro coletivo que cubra morte, invalidez permanente e despesas hospitalares. 

9  -  Todos  os  Ônibus deverão  portar  autorização  emitida  pelo  órgão estadual  de trânsito, 
dentro da validade (revalidada semestralmente), afixada na parte interna do veiculo, em local 
visível, com inscrição da lotação permitida, conforme Portaria Detran 503 de 16/03/09. (Art. 
136, 137 CTB). 
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